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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1329/PRES, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, resolve: 

Art. 1º Delegar competência aos servidores MARCELO ALMEIDA BASTOS, Engenheiro Agrônomo, matricula nº 

1280083, lotado na Coordenação-Geral de Geoprocessamento, e o servidor  EVANDRO MARCOS BIESDORF, Engenheiro 

Agrônomo, matricula nº 1979822, lotado na Coordenação de Demarcação, para o credenciamento junto ao Sistema de Gestão 

Fundiária – SIGEF/INCRA, respondendo as ações pertinentes do Sistema e suas decisões quanto ao georreferenciamento das 

Terras Indígenas. 

Art. 2º Revogar a Portaria n° 238/PRES, de 08 de abril de 2015, publicada na Separata do Boletim Interno de Serviço n° 04, 

pág.1 de 09 de abril de 2015. 

Art. 13.  Esta Portaria Presidência entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 

Presidente 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II 

PORTARIA Nº 01/CIP/FUNAI/CR-NE-II, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II – CR-NE-II/FUNAI, 

tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 

2017, e 

CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 

SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 

patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo, para tanto, 

executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito desta COORDENAÇÃO REGIONAL 

NORDESTE II – CR-NE-II/FUNAI e respectivas jurisdicionadas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens 

móveis, imóveis, semoventes e do Patrimônio da Renda Indígena. 

Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 

estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 

elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 

identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o disposto no 

Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 

Administração e Serviços - SIADS; 

propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços - SIADS (registro analítico);  

identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços - SIADS, os bens que se 

encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD (no caso das Coordenações 

Regionais) Núcleo de Patrimônio - Nupat (Museu do Índio) para que adote as providências pertinentes a regularização; 

solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD (no caso das Coordenações Regionais) Núcleo de Patrimônio - 

Nupat (Museu do Índio) que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens inventariados no Sistema de Administração e 

Serviços - SIADS; 

atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e corresponsáveis nos Termos de Responsabilidade; 

propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao acervo 

patrimonial da Funai. 

Paragrafo único. O levantamento de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser realizado, prioritariamente, por servidores 

lotados, respectivamente, nas Unidades onde serão realizados. 

Art. 3º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 

de dezembro de 2019, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88. 
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Art. 4º Designar os servidores SÉRGIO PAULO AZEVEDO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1923734; ODUVALDO 

GIRÃO MOTA JUNIOR, matrícula SIAPE nº 0443236; e ROMEU TAVARES DE LIMA NETO, matrícula SIAPE nº 

1580715, para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário. 

Art. 5º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados neste 

ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 

Art. 6º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por intermédio 

do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 

Art. 7º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 

física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a 

autorização expressa da Comissão de Inventário. 

Art. 8º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 

dos servidores que lhes der causa. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 LUIZ AUGUSTO MAIA MONTEIRO 

Coordenador Regional 
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ATESTADO ADMINISTRATIVO - DPT 

ATESTADO ADMINISTRATIVO Nº: 1747644 / ANO: 2019  

PROCESSO Nº OFÍCIO DPT Nº DATA DE VALIDADE DO ATESTADO 

 08620.006066/2019-36  1264/2019/DPT/FUNAI  DOIS ANOS A CONTAR DA EMISSÃO 

NOME DO(S) INTERESSADO(S) CPF/CNPJ 

 VENTOS DE SÃO BENTO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A (CESSIONÁRIA)  14.675.949/0001-04 

ENDEREÇO (rua, bairro, cidade) CEP UF 

 ROD. DR. MENDEL STEINBRUCH, S/N, KM 08, SALA 79, DISTRITO INDUSTRIAL, 

MARACANAÚ 
 61939-906  CE 

DENOMINAÇÃO DO(S) IMÓVEL(S) MUNICÍPIO(S) UF SUPERFÍCIE (ha) 

 FAZENDA BAIXINHA  CAMPO FORMOSO  BA  30,3715 

CRI/COMARCA MUNICÍPIO(S) ESTADO(S) 

 REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE CAMPO 

FORMOSO 
 CAMPO FORMOSO  BA 

REGISTRO(S) OU MATRÍCULA(S) LIVRO(S) Nº FOLHA/FICHA(S) Nº (S) DATA 

 8.564  2-BS  64  30/09/2016 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL 

 LINDIVÂNIA MARIA OLIVEIRA  ENGENHEIRA AGRIMENSORA 

REGISTRO NO CREA Nº ART. Nº 

 39317  200160023781 

Observado o procedimento instituído pela Instrução Normativa no 03/PRES/2012, ATESTAMOS que, na data de expedição deste documento, foi 

constatada a NÃO INCIDÊNCIA do imóvel caracterizado pelos limites definidos nas coordenadas geográficas indicadas na planta e no memorial 
descritivo elaborados pelo responsável técnico acima qualificado,  configuradas no croqui demonstrativo anexo, em terra indígena definida na forma da lei. 

OBSERVAÇÕES: 

1.  Este documento tem validade por 2 (dois) anos, a contar da data de sua expedição, quando acompanhado do croqui demonstrativo elaborado pela 

FUNAI, devidamente autenticado, com base nas informações prestadas pelo responsável técnico contratado pelo interessado (planta e memorial descritivo 

do imóvel). 

2.  As análises técnicas realizadas pelos setores desta Fundação, constantes nos autos do processo em epígrafe, foram baseadas nas peças cartográficas e 
demais documentos apresentados pelo interessado e pelo responsável técnico supracitado; são de sua total responsabilidade os dados fornecidos, 

respondendo civil, penal e administrativamente pelas irregularidades comprovadas ou fraudes nas informações prestadas. 
3.  Com fundamento na legislação que regulamenta a política indigenista, fica(m) o(s) interessado(s) obrigado(s) a comunicar(em) a esta Fundação a 

ocorrência de trânsito ou de presença de índios no(s) imóvel(eis), objeto deste atestado, e/ou a aceitar a adoção das medidas legais pertinentes, dentre as 

quais a revogação deste documento, quando tais fatos forem constatados pela FUNAI. 
4.  A emissão deste documento não implica no reconhecimento, por parte da FUNAI, do direito de propriedade do imóvel do interessado, bem como não 

autoriza por si só, o licenciamento ambiental único e/ou projeto de manejo florestal sustentável, cabendo ao interessado cumprir a legislação pertinente. 

5.  Ressalta-se o disposto no art. 231, § 6º da Constituição da República: “São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a 

indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé”. 

Referência: Processo nº 08620.006066/2019-36 
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ATESTADO ADMINISTRATIVO Nº: 1742925 / ANO: 2019 

 PROCESSO Nº OFÍCIO DPT Nº DATA DE VALIDADE DO ATESTADO 

 08620.009492/2019-21  1259/2019/DPT/FUNAI  DOIS ANOS A CONTAR DA EMISSÃO 

NOME DO(S) INTERESSADO(S) CPF/CNPJ 

 ALFENAS  AGRÍCOLA LTDA  25.566.837/0001-23 

ENDEREÇO (rua, bairro, cidade) CEP UF 

 FAZENDA MONTE ALEGRE  37.115-000  MG 

DENOMINAÇÃO DO(S) IMÓVEL(S) MUNICÍPIO(S) UF SUPERFÍCIE (ha) 

 FAZENDA MONTE ALEGRE  MONTE ALEGRE  MG  3,0000 

CRI/COMARCA MUNICÍPIO(S) ESTADO(S) 

 CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE BELO  MONTE BELO  MG 

REGISTRO(S) OU MATRÍCULA(S) LIVRO(S) Nº FOLHA/FICHA(S) Nº (S) DATA 

 12258  2  001   03/06/2019 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL 

 HUGO VÍTOR FERREIRA  ENGENHEIRO AGRÔNOMO  

REGISTRO NO CREA Nº ART. Nº 

 60330/D  14201900000005274330 

 

Observado o procedimento instituído pela Instrução Normativa no 03/PRES/2012, ATESTAMOS que, na data de expedição deste documento, foi 
constatada a NÃO INCIDÊNCIA do imóvel caracterizado pelos limites definidos nas coordenadas geográficas indicadas na planta e no memorial 

descritivo elaborados pelo responsável técnico acima qualificado,  configuradas no croqui demonstrativo anexo, em terra indígena definida na forma da lei. 

OBSERVAÇÕES: 

1.  Este documento tem validade por 2 (dois) anos, a contar da data de sua expedição, quando acompanhado do croqui demonstrativo elaborado pela 

FUNAI, devidamente autenticado, com base nas informações prestadas pelo responsável técnico contratado pelo interessado (planta e memorial descritivo 
do imóvel). 

2.  As análises técnicas realizadas pelos setores desta Fundação, constantes nos autos do processo em epígrafe, foram baseadas nas peças cartográficas e 

demais documentos apresentados pelo interessado e pelo responsável técnico supracitado; são de sua total responsabilidade os dados fornecidos, 
respondendo civil, penal e administrativamente pelas irregularidades comprovadas ou fraudes nas informações prestadas. 

3.  Com fundamento na legislação que regulamenta a política indigenista, fica(m) o(s) interessado(s) obrigado(s) a comunicar(em) a esta Fundação a 

ocorrência de trânsito ou de presença de índios no(s) imóvel(eis), objeto deste atestado, e/ou a aceitar a adoção das medidas legais pertinentes, dentre as 
quais a revogação deste documento, quando tais fatos forem constatados pela FUNAI. 

4.  A emissão deste documento não implica no reconhecimento, por parte da FUNAI, do direito de propriedade do imóvel do interessado, bem como não 

autoriza por si só, o licenciamento ambiental único e/ou projeto de manejo florestal sustentável, cabendo ao interessado cumprir a legislação pertinente. 
5.  Ressalta-se o disposto no art. 231, § 6º da Constituição da República: “São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a 
indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé”. 

Referência: Processo nº 08620.009492/2019-21 
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ATESTADO ADMINISTRATIVO Nº: 1742641 / ANO: 2019 

 PROCESSO Nº OFÍCIO DPT Nº DATA DE VALIDADE DO ATESTADO 

 08620.006121/2019-98  1257/2019/DPT/FUNAI  DOIS ANOS A CONTAR DA EMISSÃO 

NOME DO(S) INTERESSADO(S) CPF/CNPJ 

 VENTOS DE SÃO BENTO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A (CESSIONÁRIA)  14.675.949/0001-04 

ENDEREÇO (rua, bairro, cidade) CEP UF 

 ROD. DR. MENDEL STEINBRUCH, SIN, KM 08, SALA 79, DISTRITO INDUSTRIAL, 

MARACANAÚ 
 61939-906  CE 

DENOMINAÇÃO DO(S) IMÓVEL(S) MUNICÍPIO(S) UF SUPERFÍCIE (ha) 

 FAZENDA FRUTA PRETA  CAMPO FORMOSO  BAHIA  7,4989 

CRI/COMARCA MUNICÍPIO(S) ESTADO(S) 

 OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS, CAMPO FORMOSO BAHIA 

DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 
 CAMPO FORMOSO  BAHIA 

REGISTRO(S) OU MATRÍCULA(S) LIVRO(S) Nº FOLHA/FICHA(S) Nº (S) DATA 

 8.539  2-BS  039  12/09/2016 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL 

 LINDIVANIA MARIA DE OLIVERIA  ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

REGISTRO NO CREA Nº ART. Nº 

 39317  BA20150111870 

Observado o procedimento instituído pela Instrução Normativa no 03/PRES/2012, ATESTAMOS que, na data de expedição deste documento, foi 

constatada a NÃO INCIDÊNCIA do imóvel caracterizado pelos limites definidos nas coordenadas geográficas indicadas na planta e no memorial 
descritivo elaborados pelo responsável técnico acima qualificado,  configuradas no croqui demonstrativo anexo, em terra indígena definida na forma da lei. 

OBSERVAÇÕES: 
1.  Este documento tem validade por 2 (dois) anos, a contar da data de sua expedição, quando acompanhado do croqui demonstrativo elaborado pela 

FUNAI, devidamente autenticado, com base nas informações prestadas pelo responsável técnico contratado pelo interessado (planta e memorial descritivo 

do imóvel). 

2.  As análises técnicas realizadas pelos setores desta Fundação, constantes nos autos do processo em epígrafe, foram baseadas nas peças cartográficas e 

demais documentos apresentados pelo interessado e pelo responsável técnico supracitado; são de sua total responsabilidade os dados fornecidos, 

respondendo civil, penal e administrativamente pelas irregularidades comprovadas ou fraudes nas informações prestadas. 
3.  Com fundamento na legislação que regulamenta a política indigenista, fica(m) o(s) interessado(s) obrigado(s) a comunicar(em) a esta Fundação a 

ocorrência de trânsito ou de presença de índios no(s) imóvel(eis), objeto deste atestado, e/ou a aceitar a adoção das medidas legais pertinentes, dentre as 

quais a revogação deste documento, quando tais fatos forem constatados pela FUNAI. 
4.  A emissão deste documento não implica no reconhecimento, por parte da FUNAI, do direito de propriedade do imóvel do interessado, bem como não 

autoriza por si só, o licenciamento ambiental único e/ou projeto de manejo florestal sustentável, cabendo ao interessado cumprir a legislação pertinente. 

5.  Ressalta-se o disposto no art. 231, § 6º da Constituição da República: “São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a 

indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé”. 

Referência: Processo nº 08620.006121/2019-98 
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